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O Prefeito Municipal da Estincia de São José 

dos Campos, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 49 daLei 

1767, de 28 de novembro de 1975 e artigo 39 , item V,do Decreto- Lei 

Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A 

Artigo 19 - As verbas constantes da tabela ex 

plicativa do orçamento vigente, passam a ter as seguintes discrimina

çoes 

7.50 

7 .5 0- 05221371.01 

7 . 50 - 4120 

7.50 - 4130 

7.50-41 40 

9.10 

9.1 0-03074302 . 01 

9 .1 0- 03074302 .0 2 

9 .1 0- 3130 

Setor de Conservação de Vias e 

Próprios PÚblicos 
Repetidora UHF ................. . 

Serviço Regime Progr.Especial 

Equ ipamentos e Instalações 

Material Permanente 

Divisão de Fiscalização 

Manutenção dos Serviços de Pisca 

lização de Posturas, Tributária e 

Sanitária 

Capina de Terrenos Baldios .... . 

Serviços de Terceiros ......... . 

270.000,00 

213.000,00 

149.000,00 

1.512.000,00 

60.750,00 

104.000,00 

Artigo 29 - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicaç ão revogadas as disposi ções em contrári o . 

Prefeitura da Estãncia de São José dos Campos,8 

de setembro de 1976. 

e Paula Santos 

o Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito 

aos oito dias do mês de setembro do ano 

seis. 
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